
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015RESOLUÇÃO Nº 2, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o ar go 2° da Resolução COSUP Nº 05/2015 de 29 de maio
de 2015.

O presidente da Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)O presidente da Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso das atribuições estatutárias e
regimentais que lhe são conferidas e o deliberado em reunião ordinária, de 15 de junho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período do mandato dos membros do Comitê Permanente Local de Iniciação Científica – CLIC.
Onde se lê:
“Art. 2º O mandato dos membros acima designados encerra-se em 10 de julho 2016.”
Leia-se:
“Art. 2º O mandato dos membros acima designados encerra-se em 30 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando César Vieira Zanella
Presidente 
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